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ESTADO DE GOIÃS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE eDUCAÇÃO 

RESOlUÇÃO N2 1.473, DE 21 DE MAIO DE 1976 

Autoriza funcionamento condicio 
nal do Instituto San Daminano ; 
de Aparecida de Goi~nia, e d~ 
outras providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOlAs, nos 
termos do Artigo 29 da lei Estadual n2 4.240, de 09/11/62, 
tendo em vista o constante do Processo N2 CEE-393/73, 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

RESOLVE: 

Fica o Instituto San ~amiano, do Municfpio de 
Aparecida de Goi~nia,neste Estado, autoriz~ 
do, em car~ter condicional, a ministrar, nos 
perfodos diurno e noturno, em regime de exte~ 
nato para alunos de ambos os sexos o Ensino 
de 12 Grau, da II ~ SI séries. 

Esta Resolução, homologada pelo Secret~rio de ,.. , 
Estado da Educaçao e Cuftura, entrara em vi 
gor na data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL de EDQ 
CAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 21 dias do mês de maio de 
1976. 

H~MOLOGO 
--~~ 

Delson leone 
Maria lucy Ferreira 
Arthur Edmundo de Souza Rios 
Antônio Jos~ de Oliveira 
Djalma Si Iva 
Antônio luiz Maya 
Pe. Otto da Fonseca 
Maria Cavalcante Martinelli 
lone Vieira Bastos 
Mozart Barbosa Filho 

- Presidente 
- Relator 
- Membro 
- Membro 
- Membro 
- Membro 
- Membro 
- Membro 
- Membro 
- Membro 
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